
                              

 ESTADO DO PARÁ  

PODER LEGISLATIVO  

CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI  

CNPJ: 05.846.468/0001-15  

  

 

 

  

PORTARIA N° 176 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023  
  
  
  

ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO 
DIA 03 DE NOVEMBRO DE 2023, NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI/PA.  

  
  
0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
JURUTI E COM A LEI ORGÂNICA DO Município;  

  
RESOLVE:  

  
Art. 1° Estabelecer Ponto Facultativo no dia 03 de novembro de 2023, na Câmara 
Municipal de Juruti, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
  

REGISTRA-SE, DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE  
   

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Juruti,03 de novembro de2023 

 

  
  

  
PRESIDENTE  

  
  
  

  
 

 

 

 

 

 

 

 

  
 


